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PORTARIA Nº 76 DE 10 DE JULHO DE 2023

 

Dispõe sobre a Alteração da Portaria nº 14 de 24 de janeiro de 2022 do Instituto Federal de Minas
Gerais - Campus Santa Luzia

 
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS
SANTA LUZIA, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.183, de 23/09/2019, publicada no DOU de 24/09/2019, Seção 2, pág. 21, e no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2,
pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela
Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20;

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 14 de 24 de janeiro de 2022 que dispõe sobre a constituição do Conselho Acadêmico do Campus Santa Luzia
que passa a ter a seguinte composição:

MEMBRO REPRESENTAÇÃO MANDATO

Wemerton Luis
Evangelista

Presidente do Conselho
Acadêmico

inciso I do Art. 2º do Regimento Interno do
Conselho Acadêmico dos Campi, aprovado
pela Resolução Consup nº 035 de 26 de abril
de 2012

Samuel Gonçalves
Proença

Representante Titular da Área de
Administração e Planejamento

inciso II do Art. 2º do Regimento Interno do
Conselho Acadêmico dos Campi, aprovado
pela Resolução Consup nº 035 de 26 de abril
de 2012

Thiago Henrique
Oliveira Silva

Representante Suplente da Área
de Administração e Planejamento

inciso II do Art. 2º do Regimento Interno do
Conselho Acadêmico dos Campi, aprovado
pela Resolução Consup nº 035 de 26 de abril
de 2012

Samantha Cidaley
de Oliveira
Moreira

Representante Titular da Área de
Ensino

inciso II do Art. 2º do Regimento Interno do
Conselho Acadêmico dos Campi, aprovado
pela Resolução Consup nº 035 de 26 de abril
de 2012

Leonardo Ribeiro
Gomes

Representante Suplente da Área
de Ensino

inciso II do Art. 2º do Regimento Interno do
Conselho Acadêmico dos Campi, aprovado
pela Resolução Consup nº 035 de 26 de abril
de 2012
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Daniel Augusto de
Miranda

Representante Titular da Área de
Pesquisa

inciso II do Art. 2º do Regimento Interno do
Conselho Acadêmico dos Campi, aprovado
pela Resolução Consup nº 035 de 26 de abril
de 2012

 Representante Suplente da Área
de Pesquisa  

Leandro Alves
Evangelista

Representante Titular da Área de
Extensão

inciso II do Art. 2º do Regimento Interno do
Conselho Acadêmico dos Campi, aprovado
pela Resolução Consup nº 035 de 26 de abril
de 2012

 Representante Suplente da Área
de Extensão  

Paula Glória
Barbosa

Representante Titular do Corpo
Docente 17/09/2021 a 17/09/2023

Dário Lúcio Vale
Theodoro

Representante Titular do Corpo
Docente 17/09/2021 a 17/09/2023

Breno Luiz
Thadeu da Silva

Representante Suplente do Corpo
Docente 17/09/2021 a 17/09/2023

Carlos Henrique
Coura Gomes

Representante Titular do Corpo
Técnico-Administrativo 17/09/2021 a 17/09/2023

Suely Aparecida
de Oliveira

Representante Titular do Corpo
Técnico-Administrativo 17/09/2021 a 17/09/2023

 Representante Suplente do Corpo
Técnico-Administrativo  

Davidson da Silva Representante Titular do Corpo
Discente 17/09/2021 a 17/09/2023

Érica Aparecida
Moreira

Representante Suplente do Corpo
Discente 17/09/2021 a 17/09/2023

 Representante Titular do Corpo
Discente  

Jennefer Kelly
Pereira Fiaux

Representante Suplente do Corpo
Discente 17/09/2021 a 17/09/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Wemerton Luis Evangelista, Diretor(a) Geral - Campus
Santa Luzia, em 10/07/2023, às 18:29, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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